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Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 2723/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

P O R T A R I A Nº 2722/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária ANA CRISTINA SILVA, Dentista 
- Matrícula nº 5554, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) me-
ses, referente ao 2º (segundo) decênio, com base nos artigos 123 e 
124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 12375/2013.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de julho de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2721/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARIA TERESA DA SILVA 
COLATINO SOARES,  Professor - Matrícula nº 7821, do qua-
dro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (pri-
meiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 15451/2013.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de julho de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2704/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

P O R T A R I A Nº 2701/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, ELZA SILVA VIEIRA, Subsecretária Munici-
pal de Desenvolvimento Econômico e Ordem Urbana - Matrícula 
nº 87740, para cumulativamente, sem prejuízo de suas funções 
originárias, responder pela titularidade da Secretária Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Ordem Urbana, nas ausências 
eventuais do titular de pasta, no período de 23.07 a 17.08.14.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº. 5679/2014 DE 28 DE JULHO DE 2014.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da Lei 
Municipal nº 1937 de 18 de dezembro de 2013.                                                                                                                

D  E  C  R  E  T  A:                       

Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 1.874.361,00 (Um milhão, oitocentos e setenta e quatro mil, 
trezentos e sessenta e um reais), em favor das seguintes Dotações 
Orçamentárias:

SECRETARIA DE OBRAS
P.T.: 07001.1545201241.298 – Construção e/ou Modernização de 
Praças em Div.Localidaes  
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
	 fls.	115				R$					1.274.361,00	

P.T.: 07001.0412200082.088 – Assegurar Valores dos Recursos do 
Tes. Munic. p/Convênios
44.90.51.02.01.01 – Obras e Instalações                
fls.202						R$					600.000,00																																																

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
de:
I - Anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.     

SECRETARIA DE GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA
P.T.: 04001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls.	68	 				R$								600.000,00

II – Excesso de Arrecadação  no valor de R$ 1.274.361,00 Vincu-
lados a Convênio disponível na C/C 647081-1

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2292/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2014, JUSSARA ISABEL 
DA CONCEIÇÃO - Matrícula nº 96421, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de junho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2293/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2014, GRACIELE LUIZ 
DA SILVA - Matrícula nº 96422, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de junho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R a funcionária TELMA MARIA CORREIA COS-
TA, Auxiliar Executivo - Matrícula nº 25459, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Obras, Cancelamento de 
Licença Prêmio, concedida através da Portaria nº 0506/2014-SE-
MAD, com base no art.122 da Lei 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 4949/2014.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de julho de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária OLGA MENDRADE DE MA-
TOS, Agente Executivo - Matrícula nº 24825, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Obras, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 7281/2013.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de julho de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO – PROC. Nº 11924/2013.

1 – Nos termos do Parecer da Procuradoria Geral do Município e 
do Controle Interno, autorizo à cessão do contrato administrativo 
nº 07/2011 à Emissão Engenharia.

2 – Publique-se.

3– À PGM para lavratura do Termo Aditivo.

São João de Meriti, 29/07/2014.

SANDRO MATOS PEREIRA, PREFEITO
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